
PORTARIA Nº 043, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E

RECLASSIFICAÇÃO DE ALUNOS INGRESSANTES NO ENSINO FUNDAMENTAL, SÉRIES
INICIAIS NA MODALIDADE EJA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, DA ESCOLA
MUNICIPAL MARECHAL DEODORO, MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas, e tendo um vista as normas do Sistema
Estadual de Ensino do Paraná, RESOLVE:

Art. 1.º CONSTITUIR comissão permanente responsável para elaborar
e executar avaliações para o processo de classificação e reclassificação dos alunos do
ENSINO FUNDAMENTAL, SÉRIES INICIAIS NA MODALIDADE EJA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS.

Art. 2.º A Comissão de verificação a que se refere ao Artigo anterior,
é composta por representantes dos professores que tem experiência com Educação do
Ensino Fundamental, responsáveis pela Coordenação e Diretor(a) da escola autorizada,
conforme segue:

NOME RG CARGO
Marcia Maria Altenhofen 5.723.470-9 Professora
Carine Schmidtke 6.085.258-8 Professora / Coordenadora
Adriana Inês Boll 4.380.588-6 Professora / Diretora

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 09 de fevereiro de 2018.

Leomar Rohden
Prefeito do Município


